
II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 704/2013 DA COMISSÃO 

de 23 de julho de 2013 

relativo à classificação de determinadas mercadorias na Nomenclatura Combinada 

A COMISSÃO EUROPEIA, 
Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conse
lho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e 
estatística e à pauta aduaneira comum ( 1 ), nomeadamente o 
artigo 9. o , n. o 1, alínea a), 
Considerando o seguinte: 
(1) A fim de assegurar a aplicação uniforme da Nomencla

tura Combinada anexa ao Regulamento (CEE) 
n. o 2658/87, importa adotar disposições relativas à clas
sificação das mercadorias que figuram no anexo do pre
sente regulamento. 

(2) O Regulamento (CEE) n. o 2658/87 fixa as regras gerais 
para a interpretação da Nomenclatura Combinada. Essas 
regras aplicam-se igualmente a qualquer outra nomencla
tura que retome a Nomenclatura Combinada total ou 
parcialmente ou acrescentando-lhe eventualmente subdi
visões, e que esteja estabelecida por disposições específi
cas da União, com vista à aplicação de medidas pautais 
ou outras relativas ao comércio de mercadorias. 

(3) Em aplicação das referidas regras gerais, as mercadorias 
descritas na coluna 1 do quadro que figura no anexo 
devem ser classificadas nos códigos NC correspondentes, 
indicados na coluna 2, por força dos fundamentos indi
cados na coluna 3 do referido quadro. 

(4) É oportuno que as informações pautais vinculativas emi
tidas pelas autoridades aduaneiras dos Estados-Membros 

em matéria de classificação de mercadorias na Nomen
clatura Combinada e que não estejam em conformidade 
com o disposto no presente regulamento possam conti
nuar a ser invocadas pelos seus titulares por um período 
de três meses, em conformidade com o artigo 12. o , n. o 6, 
do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 
12 de outubro de 1992, que estabelece o Código Adua
neiro Comunitário ( 2 ). 

(5) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité do Código 
Aduaneiro, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 
Artigo 1. o 

As mercadorias descritas na coluna 1 do quadro em anexo 
devem ser classificadas na Nomenclatura Combinada no código 
NC correspondente, indicado na coluna 2 do referido quadro. 

Artigo 2. o 

As informações pautais vinculativas emitidas pelas autoridades 
aduaneiras dos Estados-Membros que não estejam em confor
midade com o presente regulamento podem continuar a ser 
invocadas, de acordo com o disposto no artigo 12. o , n. o 6, 
do Regulamento (CEE) n. o 2913/92, por um período de três 
meses. 

Artigo 3. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 23 de julho de 2013. 

Pela Comissão 
Em nome do Presidente, 

Algirdas ŠEMETA 
Membro da Comissão
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( 1 ) JO L 256 de 7.9.1987, p. 1. ( 2 ) JO L 302 de 19.10.1992, p. 1.



ANEXO 

Descrição das mercadorias Classificação 
(Código NC) Fundamentos 

(1) (2) (3) 

1. Uma unidade de controlo eletrónico para 
uma tensão não superior a 1 000 V («mó
dulo de controlo do corpo»), concebida 
como um componente do sistema de con
trolo eletrónico de um veículo automóvel, 
com dimensões de, aproximadamente, 
16 × 13 × 3 cm, compreendendo: 

— um aparelho de comando de memória 
programável com componentes ativos e 
passivos, por exemplo, transístores, dío
dos, um processador, resistências, con
densadores e indutores, 

— um recetor e uma antena incorporados. 

A unidade recebe sinais provenientes dos 
botões acionados manualmente e de senso
res (por exemplo, sensores de chuva e sen
sores de luminosidade), processa-os e, com 
base neles, controla vários dispositivos no 
veículo, por exemplo, limpa-para-brisas, 
aquecimento de vidros, iluminação do inte
rior, luzes de nevoeiro dianteiras e traseiras, 
luzes de circulação diurna. A unidade con
trola igualmente a ativação de dispositivos 
de sinalização, por exemplo, avisador de 
cinto de segurança ou de excesso de veloci
dade. 

A unidade recebe sinais provenientes do co
mando à distância da fechadura, permitindo 
bloquear ou desbloquear as portas do veícu
lo. 

8537 10 99 A classificação é determinada pelas disposições 
das Regras Gerais 1, 3 c), e 6 para a interpre
tação da Nomenclatura Combinada, pela Nota 
2 f) da Secção XVII e pelo descritivo dos códi
gos NC 8537, 8537 10 e 8537 10 99. 

A classificação na posição 8512 está excluída, 
uma vez que a unidade não contém quaisquer 
aparelhos de sinalização visual ou acústica, mas 
apenas aciona tais aparelhos. 

A classificação na posição 9032 também está 
excluída, visto que a unidade não desempenha 
a função de controlo automático de grandezas 
elétricas ou outras grandezas (ver Nota 7 do 
Capítulo 90). 

A unidade é concebida para executar duas ou 
mais funções complementares ou alternativas, 
abrangidas pelos códigos NC 8537 10 91 e 
8537 10 99. A unidade desempenha a função 
de um aparelho de comando de memória pro
gramável utilizado para o comando elétrico de 
máquinas como, por exemplo, limpa-para-bri
sas e aquecimento de vidros (ver também as 
Notas Explicativas do Sistema Harmonizado 
(NESH) relativas à posição 8537, ponto 3), e 
as Notas Explicativas da Nomenclatura Combi
nada (NENC) da subposição 8537 10 91). A 
unidade desempenha também a função de co
mando elétrico da ativação de dispositivos de 
sinalização, por exemplo, um avisador de cinto 
de segurança ou de excesso de velocidade. 
Como ambas as funções são igualmente impor
tantes para o funcionamento da unidade, não é 
possível determinar a sua função principal. 

Portanto, a unidade deve ser classificada no 
código NC 8537 10 99, como outros quadros, 
painéis, consolas, cabinas, armários e outros 
suportes, para comando elétrico para uma ten
são não superior a 1 000 V. 

2. Uma unidade de controlo eletrónico para 
uma tensão não superior a 1 000 V («trans
missão automática - ATM»), concebida como 
um componente do sistema de controlo ele
trónico de um veículo automóvel, com 
dimensões de, aproximadamente, 8 × 6 
× 3 cm. 

A unidade compreende um aparelho de co
mando com componentes ativos e passivos, 
por exemplo, transístores, díodos, um pro
cessador, resistências, condensadores e indu
tores, O aparelho de comando não é pro
gramável. 

A unidade recebe sinais provenientes de sen
sores que registam a posição da alavanca de 
velocidades, processa-os e, com base neles, 
controla a engrenagem de transmissão con
veniente da transmissão automática de um 
veículo automóvel. 

8537 10 99 A classificação é determinada pelas Regras Ge
rais 1 e 6 para interpretação da Nomenclatura 
Combinada, Nota 2 f) da Secção XVII e pelos 
descritivos dos códigos NC 8537, 8537 10 e 
8537 10 99. 

A classificação no código NC 8537 10 91 está 
excluída, uma vez que a unidade apenas é uti
lizada para o controlo elétrico da engrenagem 
de transmissão adequada da transmissão auto
mática de um veículo automóvel e o aparelho 
de comando não é programável. 

A classificação na posição 9032 também está 
excluída, visto que a unidade não desempenha 
a função de controlo automático de grandezas 
elétricas ou outras grandezas (ver Nota 7 do 
Capítulo 90). 

Portanto, a unidade deve ser classificada no 
código NC 8537 10 99, como outros quadros, 
painéis, consolas, cabinas, armários e outros 
suportes, para comando elétrico para uma ten
são não superior a 1 000 V.
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(1) (2) (3) 

3. Uma unidade de controlo eletrónico para 
uma tensão não superior a 1 000 V (desig
nada «Smart Key»), concebida como um com
ponente do sistema de controlo eletrónico 
de um veículo automóvel, com dimensões 
de, aproximadamente, 15 × 12 × 4 cm, com
preendendo: 

— um aparelho de comando de memória 
programável com componentes ativos e 
passivos, por exemplo, transístores, dío
dos, um processador, resistências, con
densadores e indutores, 

— um recetor incorporado para comunica
ção de um transpondedor (localização da 
chave) entre a chave e a unidade. 

A unidade está ligada a antenas já incorpo
radas no veículo que permitem a deteção da 
presença da chave na proximidade do veícu
lo. 

A unidade recebe sinais provenientes de bo
tões acionados manualmente e de antenas, 
processa-os e, com base neles, controla dis
positivos, por exemplo, bloqueia ou desblo
queia as portas do veículo e coloca o motor 
em marcha. Controla igualmente a ativação 
de dispositivos de sinalização, por exemplo, 
as funções de controlo de acesso sem utili
zação da chave incluindo avisador acústico 
quando a chave eletrónica sai do veículo. 

8537 10 99 A classificação é determinada pelas disposições 
das Regras Gerais 1, 3 c), e 6 para a interpre
tação da Nomenclatura Combinada, Nota 2 f) 
da Secção XVII e pelo descritivo dos códigos 
NC 8537, 8537 10 e 8537 10 99. 

A classificação na posição 8512 está excluída, 
uma vez que a unidade não contém quaisquer 
aparelhos de sinalização visual ou acústica, mas 
apenas aciona tais aparelhos. 

A classificação na posição 9032 também está 
excluída, visto que a unidade não desempenha 
a função de controlo automático de grandezas 
elétricas ou outras grandezas (ver Nota 7 do 
Capítulo 90). 

A unidade é concebida para executar duas ou 
mais funções complementares ou alternativas, 
abrangidas pelos códigos NC 8537 10 91 e 
8537 10 99. A unidade desempenha a função 
de um aparelho de comando de memória pro
gramável utilizado para o comando elétrico de 
máquinas como, por exemplo, o bloqueio ou 
desbloqueio das portas do veículo e o arranque 
do motor (ver também as NESH relativas à 
posição 8537, ponto 3), e as NENC da subpo
sição 8537 10 91). A unidade desempenha 
também a função de comando elétrico da ati
vação de dispositivos de sinalização, por exem
plo, as funções de controlo de acesso sem uti
lização da chave incluindo avisador acústico 
quando a chave eletrónica sai do veículo. 
Como ambas as funções são igualmente impor
tantes para o funcionamento da unidade, não é 
possível determinar a sua função principal. 

Por conseguinte, a unidade deve ser classificada 
no código NC 8537 10 99 como outros qua
dros, painéis, consolas, cabinas, armários e ou
tros suportes, para comando elétrico para uma 
tensão não superior a 1 000 V.
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